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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 001/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, 
matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 09 de janeiro de 
2023 a 07 de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 
1.577/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ERIC LUIZ MARTINS CHACON, matrícula n° 
215.247-9, titular da Defensoria Pública de Tangará/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 de janeiro de 2023 a 07 de fevereiro do ano 
em curso, a 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 
do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 005/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias, matrícula nº 
214.720-3, titular da 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 
conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.361/2021; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com substituição automática, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO 
RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 
09 a 28 de janeiro do ano em curso, a 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 017/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JULIO THALLES DE OLIVEIRA ANDRADE, 
matrícula nº 215.385-8, titular da Defensoria Pública de Apodi/RN, para o período de 16 de janeiro de 2023 a 14 
de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 754/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO BISPO DE FREITAS, matrícula 
nº 215.393-9, titular da Defensoria Pública de Caraúbas/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 
das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 16 de janeiro de 2023 a 14 de fevereiro do 
ano em curso, a Defensoria Pública de Apodi/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do 
art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 021/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, 
matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 29 de janeiro de 2022 a 
17 de fevereiro do ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do processo administrativo n° 
1.639/2022; 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 29 de 
janeiro de 2022 a 17 de fevereiro do ano em curso, a 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as 
suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 028/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 10ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de 
sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de auxiliar do Gabinete da Defensoria Pública-Geral deste 
Estado, conforme Portaria n° 807/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público ANDRÉ GOMES DE LIMA, matrícula nº 214.570-7, 
titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 a 31 de janeiro do ano em curso, a 10ª 
Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da 
Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 033/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE 

MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 de 
janeiro de 2023 a 28 de fevereiro do ano em curso, a 17ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as 
suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 08.2022 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os 
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO NA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - NÚCLEO DE SANTO ANTÔNIO/RN, regida pelo 
Edital nº 001/2022 – DPE SANTO ANTÔNIO, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.309 em 23 de 
novembro de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 
pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 
encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 
equivalente. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE SANTO ANTÔNIO 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
1º LETÍCIA CELINA DA SILVA MARTINS 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 
 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 004/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Renato Cavalcanti Duarte Galvão, matrícula n° 
215.384-0, titular da Defensoria Pública de Angicos/RN, para o período de 08 a 27 de janeiro de 2023, através de 
decisão proferida nos autos do processo administrativo no 743/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público LEANDRO DIAS DE SOUSA 
MARTINS, matrícula n° 215.245-2, titular da Defensoria Pública de Lajes/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 08 a 27 de janeiro de 2023, a 
Defensoria Pública de Angicos/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 009/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, matrícula 
nº 197.768-7, titular da 18ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2023, através 
de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.200/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR por substituição automática, a Defensora Pública MARIA TEREZA GADELHA GRILO, 
matrícula nº 157.474-4, titular da 19ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 28 de janeiro de 2023, a 18ª 
Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da 
Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 013/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 
197.770-9, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, no período de 09 a 28 de janeiro do ano em curso, 
conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.364/2022; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública JOANA D´ARC DE ALMEIDA 
BEZERRA CARVALHO, matrícula 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 
entre 09 a 28 de janeiro do ano em curso, a 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, 
em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 008/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ESTELA PARUSSOLO DE ANDRADE, matrícula 
nº 215.390-4, titular da Defensoria Pública de Areia Branca/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 
através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 770/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LIVIA CAVALCANTE AGUIAR 
LESSA BESSA, matrícula nº 215.272-0, titular da Defensoria Pública de Baraúna/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 28 de 
janeiro de 2023, a Defensoria Pública de Areia Branca/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 
o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 012/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Manuel Sabino Pontes, matrícula nº 197.770-9, titular 
da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 09 de janeiro de 2023 a 07 de fevereiro do 
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 1.608/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, 
matrícula nº 214.574-0, titular da 8ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 09 de janeiro de 2023 a 07 de fevereiro do ano em curso, a 
14ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 
34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 016/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, 
titular da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 11 a 20 de janeiro de 2023, através de 
decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 753/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO 
RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 11 a 20 de janeiro de 2023, a 
5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 020/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Bruno Sá Andrade, matrícula nº 215.038-7, titular da 
5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para o período de 24 de janeiro de 2023 a 12 de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.255/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, 
matrícula n° 214.852-8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 24 de janeiro de 2023 a 12 de 
fevereiro do ano em curso, a 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 024/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.834-9, titular da 3ª Defensoria Cível de Natal/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro de 2023, 
conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo n° 1.225/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 
nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 
das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do dia 09 a 28 de janeiro de 2023, a 3ª Defensoria Pública 
Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar 
Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
previstas no art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º APROVAR o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias da COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 
(CCI) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para o período de janeiro a dezembro de 2023, 
conforme anexo desta portaria; 
Art. 2º As sessões ou reuniões não poderão ultrapassar o quantitativo de 20 (vinte) por mês; 
Parágrafo único. Nos meses em que as datas das sessões coincidirem com feriados ou pontos facultativos, será 
admitida a realização de mais de uma sessão em uma das datas aprazadas no presente calendário para fins de 
análise dos procedimentos administrativos até o limite do quantitativo previsto no caput deste. 
Art. 3º O pagamento dos integrantes da referida Comissão dar-se-á mensalmente através de JETONS. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
*Republicada por incorreção 

 
 

ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO 2023 - CCI 

20 REUNIÕES 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 027/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 12ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastado de 
sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de auxiliar do Gabinete da Defensoria Pública-Geral deste 
Estado; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública TAIANA JOSVIAK D´AVILA, 
matrícula 214.576-6, titular da 14ª Defensoria Cível do Núcleo de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 a 31 de janeiro de 2023, a 
12ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 031/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE 

MELO MARTINS, matrícula n° 214.572-3, titular da 15ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 21 a 31 de 
dezembro de 2022, a 17ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 21 de dezembro de 2022. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria 03.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legais previstas no art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe acerca da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, cuja vigência obrigatória terá início a partir de 1º de abril de 2023; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Complementar Estadual nº 617, de 09 de janeiro de 2018, que disciplina a 
estrutura dos órgãos auxiliares da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências. 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. N O M E A R, pelo período de 02 de janeiro a 31 de março de 2023, os membros para integrar a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL da Defensoria Pública do Estado, SUELENE BEZERRA BARBOSA, 
matrícula 66.351-4, Presidente da CPL, JACILENE MARCIA VIEIRA, matrícula 155.119-1, membro titular da 
CPL, MARIA EDNA TRINDADE DE LIMA, matrícula 11.762-5, membro titular da CPL, MARIA GECINA 
MARINHO, matrícula nº 101.406-9, 1º membro suplente da CPL, ANDZEI RODRIGUES DA CRUZ, matrícula 
nº 072.996-1, 2º membro suplente da CPL, MARINALVA DOS SANTOS PINHEIRO, matrícula nº 100.510-3, 
secretária da CPL. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogados os efeitos da Portaria de nº 
023/2022-GDPGE. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
 
*Republicada por incorreção 
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Portaria n. 07.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os 
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante no art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regida pelo Edital nº 29/2021 – GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 
em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 
pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 
encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 
equivalente. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 
Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
9° FLAMELA DE OLIVEIRA PEREIRA 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 003/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, 
matrícula nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, no período de 20 de outubro 2022 a 17 
de abril do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.955/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula nº 
215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 
atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2023 a 02 de 
fevereiro do ano em curso, a Defensoria Pública de Pendências/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 007/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Ximenes de Queiroga, matrícula nº 
215.035-2, titular da 3ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, no período de 09 a 23 de janeiro de 2023, conforme 
decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.713/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 
215.038-7, titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 
entre 09 a 23 de janeiro de 2023, a 3ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 011/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública LEYLANE DE DEUS TORQUATO, matrícula nº 
214.717-3, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para o período de 09 a 18 de janeiro de 
2023, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 507/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública TICIANA DOTH RODRIGUES ALVES, 
matrícula n° 215.255-0, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, a partir de 09 a 18 de janeiro de 2023, a 4ª 
Defensoria Pública Criminal de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 
34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 015/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedida à Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO MORQUECHO, 
matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, no período de 11 a 20 de janeiro do ano 
em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 750/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, 
matrícula nº 215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 11 a 20 de 
janeiro do ano em curso, a Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 
com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 019/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 
215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para o período de 23 de janeiro de 2023 a 1º de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 756/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. D E S I G N A R, por substituição automática, a Defensora Pública MARCELA BEZERRA GALVÃO 
MORQUECHO VILLARIM, matrícula nº 215.378-5, titular da Defensoria Pública de Ipanguaçu/RN, para 
substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período 
compreendido entre 23 de janeiro de 2023 a 1º de fevereiro do ano em curso, a Defensoria Pública de Campo 
Grande/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar 
Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 023/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN encontra-se 
afastado de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Defensor Público-Geral deste Estado; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 
matrícula nº 215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do dia 09 a 31 de janeiro 
de 2023, a 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, 
do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 32/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 
FONTENELE, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 
Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV), no período 
compreendido entre de 01 a 08 de janeiro de 2023. 

 
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 06.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os 
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM ASSÚ E 
MACAU, regido pelo Edital nº 01/2022 – DPE ASSÚ E MACAU, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 
15.232 em 29 DE JULHO DE 2022, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 
estágio não obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE MACAU 

Ordem de 
Classificação Nome do(a) candidato(a) 

8º LARYSSA DANDARA FRUTUOSO SILVA 
 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 57.2022 - DPE RN 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 
380, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no 
CPF/MF sob o n. 009.389.014-19. 

 
Contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ/RN, 
autarquia municipal criada pela Lei Estadual nº 90 de 31/03/1978, inscrito no CNPJ de n.º 08.451.643/0001-63, 
com sede na Rua Antônio Cabral de Brito, s/n, Centro, Extremoz/RN. 

 
Objeto: contratação de empresa prestadora de serviços de fornecimento de água tratada, através da detentora da 
concessão do serviço público de saneamento básico, captação, tratamento e distribuição de água no prédio da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte no Município de Extremoz/RN. 

 
Valor da Contratação: o valor estimado global deste contrato é de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais) para 60 
(sessenta meses), perfazendo um valor estimado anual de R$ 1.440,00 (um mil quatrocentos e quarenta reais) e 
valor mensal estimado de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 
Prazo de Vigência: o presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir de 1º de janeiro de 2023, 
nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.122.0100 - Ação: 208801 – Manutenção e 
Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do RN - Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 
Fonte: 0500 – Recursos Ordinários. 

 
Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 2.148/2022 e a Lei n. 8.666/93. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 17/2022 – DPE/RN. 

 
 

Natal/RN, 30 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE EXTREMOZ 
Washington Luiz de Souza 

Diretor Presidente 
CNPJ/MF sob o n. 08.451.643/0001-63 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 002/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, 
matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 09 a 23 de janeiro 
de 2023, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 450/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO AMORIM CARVALHO DE SOUZA, 
matrícula nº 215.033-6, titular da 2ª Defensoria Pública de São Gonçalo do Amarante/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 23 de 
janeiro de 2023, a 8ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 
o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 
Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 006/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Brena Miranda Bezerra, matrícula nº 203.651-7, 
titular da 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 09 de janeiro de 2023 a 07 de fevereiro do 
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.354/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO 
BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 de 
janeiro de 2023 a 07 de fevereiro do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 010/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público João Carlos Botelho Filho, matrícula n° 215.251-7, 
titular da Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, para o período de 09 a 23 de janeiro de 2023, através de 
decisão proferida nos autos do processo administrativo no 739/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública Ana Flávia Gusmão de Freitas Viana, 
matrícula nº 214.715-7, titular da Defensoria Pública de Monte Alegre/RN , para substituir, cumulativamente 
com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 23 de janeiro de 2023, a 
Defensoria Pública de Santo Antônio/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, 
da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 014/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, 
matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para o período de 09 a 28 de janeiro do 
ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo de no 772/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA PAULA LOCATELLI BONATO, 
titular da Defensoria Pública de Luís Gomes, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual 
é titular, a partir de 09 a 28 de janeiro do ano em curso, a Defensoria Pública de São Miguel/RN, em todas as 
suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 018/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Lídia Rocha Mesquita Nóbrega, matrícula nº 
214.573-1, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para o período de 23 de janeiro de 2023 a 01 
de fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 2.120/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, 
matrícula nº 203.790-4, titular da 11ª Defensoria Criminal de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, a partir do dia 23 de janeiro de 2023 a 01 de 
fevereiro do ano em curso, a 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 022/2023 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 
2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Marília Guiomar Neves Pedrosa Bezerra, matrícula nº 
214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para o período de 30 de janeiro de 2023 a 28 de 
fevereiro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.293/2021; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA 
SILVEIRA, matrícula nº 214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no dia 30 de janeiro de 
2023 a 28 de fevereiro do ano em curso, a Defensoria Pública de Canguaretama/RN, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação 
dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
previstas no art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal nº 80/94, 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe acerca da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, cuja vigência obrigatória terá início a partir de 1º de abril de 2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO (CPL) da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, para o período de janeiro a março 
de 2023, conforme anexo desta portaria; 

 
Art. 2º As sessões ou reuniões não poderão ultrapassar o quantitativo de 20 (vinte) por mês; 

 
Parágrafo único. Nos meses em que as datas das sessões coincidirem com feriados ou pontos facultativos, será 
admitida a realização de mais de uma sessão em uma das datas aprazadas no presente calendário para fins de 
análise dos procedimentos administrativos até o limite do quantitativo previsto no caput deste. 

 
Art. 3º O pagamento dos integrantes da referida Comissão dar-se-á mensalmente através de JETONS. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 
*Republicada por incorreção 

 
 

ANEXO ÚNICO 
CALENDÁRIO 2023 - CPL 

20 REUNIÕES 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n° 029/2023-SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 
FONTENELE, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 09 a 18 de janeiro do ano em 
curso, mediante decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 1.929/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, 
matrícula nº 214.575-8, titular 1ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para substituir, 
cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 09 a 18 de 
janeiro do ano em curso, a 16ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria n. 30/2023 - SDPGE 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 
2022, 

 
CONSIDERANDO licença-maternidade concedida à Defensora Pública ANNA PAULA PINTO 
CAVALCANTE, matrícula nº 214.567-7, titular da 17ª Defensoria Criminal do Núcleo de Natal-RN, para o 
período de 21 de dezembro de 2022 a 18 de junho de 2023, mediante decisão prolatada nos autos do processo 
administrativo nº 10/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, provisoriamente, a Defensora Pública JARINA RAVANESSA SILVA ARAÚJO 
FONTENELE, titular da 16ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenadora do Núcleo de 
Defesa dos Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV), no período 
compreendido entre de 21 a 31 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 21 de dezembro de 2022. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos três dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 05.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os 
artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 
conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I 
SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 09/2021-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 
14.896 em 30 DE MARÇO DE 2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de 
estágio não obrigatório. 

 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 
o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 

 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 

 
NÚCLEO DE SÃO JOSÉ DO MIPIBU 

 
Ordem de 

Classificação Nome do(a) candidato(a) 

12º CAROLINA BARRETO MARTINS 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 09.2023 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 
de nº 80/1994, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, RICARDO ANTÔNIO FERREIRA MELLER MAIA, CPF nº 060.418.814-57, a 
partir do dia 04 de janeiro de 2023, do cargo de provimento em comissão denominado Coordenador de 
Administração Geral, do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. 

 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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